
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
LEI Nº 4.284, DE 06 DE JUNHO DE 2025.  

 
Dispõe sobre a isenção do pagamento do preço 
público referente ao sistema de estacionamento 
rotativo – zona azul digital – para pessoas idosas, 
pessoas com deficiência e transtorno do espectro 
autista. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária 
de autoria da Vereadora Kelley Bonicenha, a saber: 

  
Art. 1º Concede às pessoas idosas, cuja idade seja igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, em conformidade com a Lei Federal n.⁰ 10.741, de 01 de outubro de 2003, isenção de 
pagamento da taxa de utilização do estacionamento rotativo, concedido ao particular pelo 
poder público municipal, por toda a extensão territorial do Município de Linhares-ES, até o 
limite máximo de 03 (três) horas. 

 
§ 1º Fará jus ao benefício a pessoa idosa, residente no Município de Linhares, 

devidamente cadastrada junto à Secretaria Municipal de Segurança Pública de Linhares-ES. 
 
§ 2º O condutor pessoa idosa, ou o condutor que a transportar, somente poderá se 

utilizar do benefício em vagas específicas a eles destinadas, mediante o preenchimento dos 
seguintes requisitos: 

 
I – estar de posse da credencial de estacionamento especial para a pessoa idosa, no 

interior do veículo, em local visível;  
 
II – estacionar e ali permanecer por período não superior a 03 (três) horas. 
 
§ 3⁰ O condutor pessoa idosa, ou o condutor que a transportar, não poderá utilizar do 

benefício em tempo superior ao estabelecido, ainda que em outra vaga, sob pena de incidir em 
prática infrativa de trânsito, descrito no art. 181, inciso XVII, da Lei Federal n.⁰ 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

 
I – o cometimento da infração descrita acarretará na perda do benefício, pelo período 

de 12 (doze) meses. 
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Art. 2º Concede às pessoas com deficiência, assim identificadas, nos termos da Lei 

Federal n.⁰ 13.146, de 06 de julho de 2015, a isenção de pagamento de taxa de utilização do 
estacionamento rotativo, concedido ao particular pelo poder público municipal, por toda a 
extensão territorial do Município de Linhares-ES, até o limite máximo de 03 (três) horas. 

 
§ 1º Fará jus ao benefício a pessoa com deficiência, residente no Município de 

Linhares, devidamente cadastrada junto à Secretaria de Segurança Pública de Linhares-ES. 
 
§ 2º O condutor pessoa com deficiência, ou o condutor que a transportar, na condição 

de responsável, somente poderá utilizar do benefício, em vagas específicas a eles destinadas, 
mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 
I – estar de posse da credencial de estacionamento especial para a pessoa com 

deficiência, no interior do veículo, em local visível;  
 
II – estacionar e ali permanecer por período não superior a 03 (três) horas. 
 
§ 3º O condutor pessoa com deficiência, ou o condutor que a transportar, não poderá 

utilizar do benefício em tempo superior ao estabelecido, ainda que em outra vaga, sob pena de 
incidir em prática infrativa de trânsito, descrita no art. 181, inciso XVII, da Lei Federal n.⁰ 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

 
I – o cometimento da infração descrita acarretará na perda do benefício pelo período 

de 12 (dose) meses. 
 
Art. 3º O benefício previsto no artigo 2⁰ da presente lei, se estenderá a pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista que possua comprometimento de seu desenvolvimento motor 
e, ou dificulte ou impossibilite sua livre locomoção. 

 
Parágrafo único. A comprovação da condição acima especificada, se dará por 

apresentação de laudo emitido pelo profissional médico. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2026. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos seis dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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LUCAS SCARAMUSSA 
Prefeito do Município de Linhares 

 
 
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA. 

 
 
 

RODRIGO SALES CAMPELO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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